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Agrupamento de Escolas de D. Manuel de Faria e Sousa - 151520
Escola EB 2, 3 D. Manuel de Faria e Sousa - 310098

Direcção Regional de Educação do Norte

Formulação de objectivos individuais no cumprimento do artig.9º do Dec. Reg nº2/2008

ANO(s) LECTIVOS: 




Data da negociação 

	OBJECTIVOS


	1 - Apoio à aprendizagem dos alunos incluindo os que evidenciam mais dificuldades de aprendizagem

	                                  ;


	2 - Contributo para a redução do abandono escolar

	    

	3 - Contributo para a melhoria dos resultados escolares dos alunos

	


	4 - Incremento do relacionamento com a comunidade

	

	5 - Participação e dinamização em projectos e actividades inscritas no plano Anual de Actividades e nos projectos Curriculares de Turma

	    



	6 - Envolvimento em projectos de investigação, de desenvolvimento e de inovação educativa.

	


	7 - Aquisição de formação contínua adequada ao cumprimento cabal da docência

	· 

	8 - Participação nas estruturas de orientação educativa e nos órgãos de gestão da escola

	· 

	9 - Cumprimento do serviço lectivo e não lectivo

	· 


O docente, no início de cada período de avaliação, deverá formular os seus objectivos individuais em estreita articulação com as metas enunciadas nos referentes internos: Projecto Educativo de Agrupamento, Plano Anual de Actividades e Projectos Curriculares de turma. Deve fazê-lo atendendo aos parâmetros seguintes:














O DOCENTE A AVALIAR:  








Disciplinas que lecciona (ano lectivo/ano de escolaridade/curso/disciplina):  











Coordenador de Departamento/Professor Avaliador : 
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